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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 004/2023, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY 
BARBOSA E A EMPRESA AYRES, CATELINO & PIMENTEL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, QUE TEM POR OBJETO 
PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA JURÍDICA, PREVENTIVA E 
LITIGIOSA, PARA ACOMPANHAR E ATUAR EM PROCESSOS 
JUDICIAIS QUE VERSEM SOBRE MATÉRIA DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO E CIVIL, PERANTE A JUSTIÇA COMUM 
FEDERAL DA 1ª REGIÃO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, ATUAÇÃO EM PROCESSOS NO ÂMBITO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU), TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA BAHIA (TCE) E TRIBUNAL DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS (TCM), REALIZANDO, DESDE 
QUE CABÍVEIS, AUDIÊNCIA, AÇÕES JUDICIAIS, RECURSOS, 
CONTRARRAZÕES A RECURSOS, SUSTENTAÇÕES ORAIS, 
ALÉM DA ANALISE TÉCNICO-JURÍDICA DE PROJETOS DE 
LEI DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: AYRES, CATELINO & PIMENTEL ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 
CNPJ sob nº 16.799.663/0001-58, estabelecida à Rua Ewerton Visco, n° 289, Edf. 
Boulevard Side Empresarial, sala 1203, Caminho das Árvores, Salvador - Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 004/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

AYRES, CATELINO & PIMENTEL ADVOGADOS ASSOCIADOS     
CNPJ: 16.799.663/0001-58 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
007/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
MURILO GUEDES DIAS, QUE TEM POR OBJETO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
AMBIENTAL E SANITÁRIA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: MURILO GUEDES DIAS, inscrita no CPF sob nº 020.391.785-54, residente 
na Rua Corinto Silva, 210, Centro, Ruy Barbosa - Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 007/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
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 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MURILO GUEDES DIAS       
CPF: 020.391.785-54 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
009/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
ANDRÉ SILVA DE SOUSA, QUE TEM POR OBJETO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ASSESSORIA JURÍDICA 
JUNTO AO GABINETE DO PREFEITO. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ANDRÉ SILVA DE SOUSA, inscrita no CPF sob nº 795.763.895 - 34, 
residente na Praça Francisco Ribeiro Sampaio, n° 07, Centro, Ruy Barbosa - Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 009/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
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 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANDRÉ SILVA DE SOUSA       
CPF: 795.763.895 - 34 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
004/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A EMPRESA 
JARDEL SOUZA SANTOS 91239516568, QUE TEM 
POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS NA AREA DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA DE CONTROLE INTERNO. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: JARDEL SOUZA SANTOS 91239516568, inscrita no CNPJ sob nº 
40.212.576/0001-37, estabelecida à Rua Primeiro de Maio, nº 70, Centro, Ruy Barbosa - 
Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 004/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

JARDEL SOUZA SANTOS 91239516568     
CNPJ: 40.212.576/0001-37 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
027/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A EMPRESA 
ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE 
PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES, QUE TEM POR 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NA ÁREA CONTÁBIL, FINANCEIRA 
E PLANEJAMENTO. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE 
SIMPLES, inscrita no CNPJ sob nº 00.317.633/0001-28, estabelecida à Rua Ewerton 
Visco, n° 289, Av. Professor Magalhães Neto, nº 1752, salas 801 a 811, Edf. Lena 
Empresarial, Pituba, Salvador - BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 027/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES     
CNPJ: 00.317.633/0001-28 

 
TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
029/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A EMPRESA 888 
CONSULTORIA E GESTAO LTDA, QUE TEM POR 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA EM 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: 888 CONSULTORIA E GESTAO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
14.583.828/0001 - 24, estabelecida à Av. Lagoa do Cedro, nº 193, Centro, Ibipeba - Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 029/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

888 CONSULTORIA E GESTAO LTDA     
CNPJ: 14.583.828/0001 - 24 

 
TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
030/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
DENIVALDO DOS SANTOS, QUE TEM POR OBJETO 
CONTRATO TEM DESTINADO A SER UTILIZADO 
COMO DEPOSITO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RUY 
BARBOSA – BA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: MARCELO PIRES BRANDÃO, inscrita no CPF sob nº 225.150.625-04, 
residente na rua Getúlio P Mascarenhas, n° 32, Bairro Boa Vista, Ruy Barbosa BA 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 030/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MARCELO PIRES BRANDÃO       
CPF: 225.150.625-04 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

08CBD6F2C7603C1A51E3E0A637FEE26F



quinta-feira, 28 de dezembro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01128 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
 

1/2 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
033/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
CLERISTON RIBEIRO DOS SANTOS, QUE TEM POR 
OBJETO LOCAÇÃO DO IMOVEL SITUADO NA RUA 
ALAN CARDEK N° 64 CENTRO DESTINADO A 
FUNCIONAMENTO DO SINE BAHIA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: CLERISTON RIBEIRO DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 992.237.755-
15, residente na RUA RIBERÃO PRETO N° 334 CASEBE FEIRA DE SANTANA BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 033/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
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 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLERISTON RIBEIRO DOS SANTOS        
CPF: 992.237.755-15 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 035/2023, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY 
BARBOSA E A EMPRESA SILVANA MESSIAS DE 
FIGUEIREDO FERREIRA - ME, QUE TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA, ESTUDOS 
TÉCNICOS, PLANEJAMENTOS ESPECÍFICOS NA ÁREA DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA DE PEQUENA E ALTA 
COMPLEXIDADE, GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATO DE 
REPASSE A SEREM FIRMADOS ENTRE PREFEITURA E OS 
ÓRGÃOS ESTADUAIS E FEDERAIS CONCEDENTES, 
MONITORAMENTO DO SICONV. SIMEC E SISMOB DENTRE 
OUTROS, ALÉM DO CADASTRO DE PROPOSTAS E 
ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS NO SICONV – PORTAL DOS 
CONVÊNIOS DO GOVERNO FEDERAL. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, ENTE 
DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE À PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO SAMPAIO, 
253 – CENTRO – RUY BARBOSA - BAHIA, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O nº 
13.810.833/0013-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA 
PIRES, inscrito no CPF/MF sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: SILVANA MESSIAS DE FIGUEIREDO FERREIRA - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 00.443.138/0001- 65, estabelecida à Rua Juvêncio Xavier, 192, Jardim Brasília, 
Ruy Barbosa - Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 035/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

SILVANA MESSIAS DE FIGUEIREDO FERREIRA - ME      
CNPJ: 00.443.138/0001- 65 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
038/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
KLEBER LUIZ DE AZEVEDO SILVA, QUE TEM POR 
OBJETO LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA ALA 
SUL DO MERCADO MUNICIPAL N° 09, NÚCLEO 
COMERCIAL WALDIR BARRETO RUY BARBOSA 
BA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: KLEBER LUIZ DE AZEVEDO SILVA, inscrita no CPF sob nº 998.302.645-
72, residente na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n° 218, Bairro Centro, Ruy Barbosa - 
BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 038/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

KLEBER LUIZ DE AZEVEDO SILVA        
CPF: 998.302.645-72 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
039/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
ANELITA DE JESUS SANTIAGO, QUE TEM POR 
OBJETO A LOCAÇÃO DO IMÓVEL DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – 
SCFV/CRAS, JUNTO A PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ANELITA DE JESUS SANTIAGO, inscrita no CPF sob nº 011.422.685-78, 
residente na Rua Jaime Rocha Sampaio, n° 379, Vila Progresso, Ruy Barbosa - BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 039/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANELITA DE JESUS SANTIAGO         
CPF: 011.422.685-78 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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